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RESOLUÇÃO Nº 43, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1994 

Dispõe sobre o rateio do montante a ser repassado pela Carteira 
de V creadorcs e Prefeitos do Bltado de São Paulo à Clmara 
Municipal de Assis. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS, DO uao de 
suas atribuições legais, faz saber que a Clmara Municipal aprova e ele p·oumlp a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

1 - Cmsidenmdo que, conforme o disposto pela Lei Estadual nº 8.816 de 07 de julho de 1994, 
foi extinta a Carteira de PMvidência dos Vereadores e Prefeitos do Estado de Slo Paulo; 

II - Considerando que, o artigo 2º da mencionada Lei, detemllnou também, que a carteim de 
Plnidencia dos Vereadores e �feitos do Estado de Slo Paulo, cfctuusc o rateio das 
disponibilidades financeiras então existentes à data da extinção, de forma proporcional e 
quantitativamente às Clmams Municipais Ccm\lf!lliadas, na mzlo direta do tempo . e valor de · 

contribuições efetuadas� 
m - Comldenmclo que, na for.ma dei artigo 3° do mencionado diploma o crit6rio de rateio ao1 

contribuintes dos IeCUI'I08 repusados pela Carteira de Previdência dos Vereadores e Prefeitos 
do Bata.do de Slo Paulo, 1eria da inteira rupomabilidade dai re1pecüvu Clmaru 
Municipais. 

Artlp t • - O mteio do montante a llel' 18p88sado pela Carteira de V ereadoNa e Prefeitos do 
Estado de Slo Paulo j, Cimara Municipal de Asais, será efetuado entre seus 
contribuintes, �se ccmo base de célculo o valor atualizado das contn�ções 
de cada um dos Vereadores. 

Ârtfao 1• - Os valores recolhidnll por cada um doa Vereadores, sedo atnaliudo« DW>ulnwrte a 

fim de que possa-se apurar o "QUANTUM" com que individnaJmeote foi coo.tribuido 
em Valores de novembro do corrente ano. 

Pariarafo Único - A atualizsçlo dos valores de que trata o caput deste artigo, aerá efetuada a 
aplicaçlo dos coeficientes utilizados para correção dos débitos trabalhia1as. 

Artl&o 3• - Com base no total apurado na forma do artigo anterioc, será calculado o :INDICB 
DE PARTICIPAÇÃO de e� Vereador, DO mmtari1e a ser repassado pela Carteira de (\ 
Previdência dos Vereadores e Prefeitos de Slo Paulo. mectiante a aplicação da � 
seguinte fónnula: 

' 

\h 
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Y. A.C. I Y.T.C. � 100 = lP.B. '6 onde: 

Y.l.C. - Valor atMallzado da contrlbulçdo ds cada Verttador. 

Y.T.C.- Valor total das contrlbulçO..s do.s Yeread,orss. 

LP.B. - Índice d1 partlclpaç/Jo ds cada Vereadores no bolo. 

ArClgo .f• - Cooaidera-ae aontribuinte ,oom direito à reatitui910 de que trata a pt'Htok R.eao1U91o 
OI Vereadores que até a data de extinção da Carteim de Previd6Dcla doa V ereadolea 
e PrefeitOI do Eltado cL� Slo Paulo, não tenham sido reuaroidot doa valores 
�.na forma da legislação vigente. 

Parigrafo Único • A relação nominal doa Vereadoiel que jã tenham sido beneficiados com o 
reuarcimento dOI valores comribWdos. aem fornecida diretamente pela carteira de 
Pmvidencla dos Vr:readorc:s e Prefeitos do Estado de Slo Paulo, a qual gomo\ de f6 
pública. 

ArUao s• · 01 Vereadores apnaer>tadOI bem como aeus peosionilt.u. terlo computado& OI 

valora de IU8I atribuiçõea, tomaDdo-ae como base, cstritammte 01 va1oru e pcriodol 
em que exercerem OI aeua te1pectiV01 mandatos. 

1 1 • • Nlo lel'lo computados para fim de apuração do Índice de Participação OI va1orea 
recolhidos a Utulo de contribuiçõea apó1 a coocaalo daa reapectivu apoamtadorial 
oupeoaões. 

1 2• • Não lel'lo também deduzidos do QUANTIJM" apurado no fonna do artigo 3° OI 

vllcns pen:ebidol a Utulo de apoaentadcriu e ou pensões, quando da oooce1do 
· ·detw bmeftaioa. 

Artlp 6º • o valor obtido , na forma do artigo 3" da presente resolução. aem repassado ao titular 
do cr6dito, dentro do pnu:o méximo de IO(dez) diu, contados da data de ma 
apuraçAo. 

Pananro único • Por oc11ilo do recebimento do valor apurado. cada titular procederi a 
auinatum do crcnpetcote Rdbo o qual quitam todos oa 1CU1 direitos. 

Artigo 7• • . Elia Reao1ução entm em vigor na data de ma publicação. 

Ard&a a• • Revogam-se todaa u diBpOSiçõea em contn\rio. 

Câmara Municipal de Auia, em 07 de dezembro de 1.994. j 
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Ademir �o Pereira 
Vice�Presidente 

Isabel� 
1 ª Secretária 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em C17 de d.rnmhro 
de 1.994. 

�� 
Cbofe do� Atlminialnçlo 


